
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAN/DCONV/265/2025
Congonhas, 31 de julho de 2025

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Termo de Fomento N'02812025,

parceria que entre si celebram o Município de Congonhas e a Convenção de

Ministros Evangélicos no Brasil e no Exterior.

Encaminhamos em anexo cópia do Para ciência e controle.

Atenciosamente,

NATHAN
rrupr ceRuo iiiBâá,}â*^"
MoREIRA:084 ü.:[: x1l'tr*
97682684

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N". O28/2OZ5.

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE

CONGONHAS E CONVENçÂO DE MINISTROS

EVANGÉIICOS NO BRASIL E EXTERIOR.

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNpJ sob o ne.

16.752.446/OO0L-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

doravante denominêdo MUNICíPlO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e pelo Secretário Municipal de Cultura, Pedro Geraldo Cordeiro, brasileiro,

portêdor da Cl ne MG-3.062.541 e CPF ne 613.935.686.53 e, do outro lado a CONVENçÃO DE

MINISTROSEVANGÊLICOSNOBRASILEEXTERIOR.COMEBE,CNPJNg4T.360.2l2lOOO1-O2,COMSEdE

a Rua Antônia do Espírito Santo Charles, 38, Nova Congonhas, Congonhas, Minas Gerais, neste ato

representado por seu Presidente Wanderson Andrade pereira, portador do RG MG 13.851.219 e do

CPt ne 071,.276.266-67, doravante denominada OSC Organização da Sociedade Civil), resolvem

celebrar este TERMO DE FOMENTO, com fundamento na Lei Federal ne. 13.019, de 31 de julho de

2014, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e condições

abaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

Processo Administrativo ne. 38U/2025

cúUsUI.A PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1- O presente termo tem por objeto o repassê de recursos para repasses de recursos pâra promoÉo

de aulas de música para crianças, jovêns e adultos, especialmente pessoas em situação de

vulnerabilidade social;

CúUSUTA SEGUNDA - Do GESToR

2.1 - O MUNICíPlO nomeia como gestorâ do presente Termo dê Fomento, a servidora Sirlei Pereira de

Oliveira, conforme Portaria ne 879/2025.

2.2 São obíigeções do Gestor:

| - verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

Administração Pública Municipal;

ll - acompãnhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existênciâ de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

&d€rson Ca*b
Pr.ehito de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROÊETAS

v - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consi deração o

conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

VI - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento

e avaliação, quando couber.

2.3 Caberá ao gestor, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6731, de 16/10/2018, a emissão,

no prazo de 15 (quinze) diâs corridos, contados do enceÍramento de cada bimestre, de Relatório

Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que seÍá submetido à comissão de

monitoramento e avaliação, que o homologaÍá.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros

elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll - informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução

e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 73.OLg/2014.

2.4 Na hipótesê de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidadês,

tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atÍasos na execução das

ações e metas, descumprimênto ou inadimplência da OSC em relação a obrigações pactuadas,

o gestor da parceria notificará ê OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou

cumprimento da obrigação.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do 5eu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliâção deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avãliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante â execução do termo de
fomento.

2.5.7 O parecer técnico sobre as prestâções de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentâdos pela

osc.

cúusurA TERcEtRA - oA coMtssÃo DE MoNtToRAMENTo E AvALtaçÃo

3.1- O MUNICíP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os sêrvidorês:

Renan Souza Merces, Valquíria Gomes Pereira Amorim e Higgara Pamela Resende, conforme Portaria

ne PMC/879/2O2s

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliâdo mediante os seguintes procedimentos:

a)análise do objetivo e sua finalidade;

&derson Cabido
Mto de congoohas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

b)acompanhâmento mensal da prestação dos serviços;

c)ênálise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 -.. Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6737, de !61Lo12018' ê comissão de

monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor'

3.4 - A comissão de monitoramênto e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos'

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser

circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à osc para conhecimento,

esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas pêrcerias com vigência superior a 1 (um) ano, ê Administração Pública, por meio do gestor

da parceria e da comissão de mônitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de

satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos obietivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3-7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,

conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

CúUSUTA QUARTA- DAS OBRIGAçÕES DOS PARCEIROS

| - sÃo oBRTGAçÕEs Do MUNtcÍPto:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, paÍa a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da Secretaria Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parcêria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestações de contês encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo pârecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atender eos

princípios da legâlidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houvê aplicação correta dos recursos

(art. 59 da Lei 73.079/2074);

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatade inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38 da Lei

]3.or9/2074:

i) notificar a celebrâção deste instrumento à Câmara Municipal.

Anderson Caüiôs
Preftito de congonhag
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS

CIDAOE DOS PROFETAS

j) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacrdade técnica e operacional

da organização da sociedade civilforam avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme artg 35'

lll da Lei 13.019/2014;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei 13'019/2014; arte' 35' lV

[ - sÃo oBRIGAçÔÉS DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICíP|O exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo controle lnterno, dos membros da comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICÍPIO, aos processos, aos documentos e às informações

referentes a este instrumento, nas instalaçôes da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICÍPlO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o ôbjeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em ânexo, mediante a contrâtação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstosj

i) não praticâr desvio de finâlidade na aplicação do recurso, atraso nãojustificado no cumprimento das

etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações

e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exeta eplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimênto de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

PRÂÇÁPRÉSIDEMIEKUEITSCHEX.135-CENTRO-CONGONHAS-MG-CEP3641S@-ÍEL:(31)3731.1300-FX(31)3731 l24O'ww.co.r9oílÉs.nE.gov.bí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFÊTAS

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utiliza dos;

m) manter-se adimplente com o MUNICÍP|O naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Noímas BrasileiÍas de

contabilidade;

o) enviar ao MUNICÍPlO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenhã, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informaçôes: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICíP|O; d) nome da OSC; e) ne. do CNP., da OSC; f) descrição do objeto da parceria; g) valoÍ

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h)5ituação da prestação de contas da parceria,

devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

ql osseguror e destdcor, obrÍgotoriomente, o pafticipoção do MUNICÍP\O em todo e qualquer oçõo,

promocionol ou nõo, relacionodo com o execuçõo do objeto descrito no presente Termo de Forr|ento e,

obedecido o modelo-podrdo estdbelecido pelo PREFEITI)RA DE CONGONHAS, co[ocor o morco do

MUNICíPIO DE CONGONHAS nas plocos, poinéis e outdoors de identiÍicdçõo das obros e projetos

custeodos, no todo ou em parte, com os recursos deste Tetmo de Fomento, no mesmo tdmonho e

locolizdçõo do nome da PREFEITURA DE CONGONHAS e em destaque em reloção o quolquer outro

marco que venho ser oplicoda. A otte deveró ser previomente aprovado pela Secretaria Municipol de

Governo - Assessorio de Comunicoçõo lnstitucionol.

cúusutA eurNTA - oo REGTME JURíDtco DE pEssoAr

Não se estabelêcerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhistâ, de qualquer espécie, entre o

MUNIcÍPlo e a equipe que a osc contrater para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.

CúUsUI.A sExÍA - Do REPASSE

Para a execução das atividades previstes nestê termo de parceria, no presente exercício, o MUNICÍplO

transferirá à osc, de acordo com o cronograma de Desembolso do plano dê Trabalho, o valor de RS

95.000,00 (noventa e cinco mil reais).

hderson Cabido
kftio de congonha§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cúusur.A sÉTrMA - DA LIBER^çÃo DAs PARCEIAS

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de TÍabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a osc deverá, para recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

l- certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) certidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração de que a osc não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa dê Débitos Trabalhistas - CNDÍ;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1e Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponÍveis eletronicamente, ê OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contas de que tÍata o inciso ll não compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3e O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeirâs parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipâl de Fazenda,

devendo a terceira ser transferida mediantê a apresentação da prestação de contas da primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação direcionada ao gestor e à

secretaria responsável pela polÍtica, informando a entrega da prestação de contas. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Fazenda a liberação do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado aos autos

do processo administrativo da parceriâ.

§ 6e O atraso na liberação de parcelas pêctuadas no plano de trêbalho, por parte do MUNICÍPIO,

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração sendo

possível a realização e prorrogação de vigência pelo municÍpio por período equivalente ao atraso.

cúUsuTA oITAVA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

Ânderson Cabido
kfrim de Congonhas
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Os recursos financeiros do MUNICÍPlO : õrgão: 27; Unidâde: 01, função 13, subfunção: 392; Programa

: oo23; Atividade 0972, Apoio as entidades - cuLTURA - Emenda lmpositiva; 3.3.50.41 - Contribuições

(Ficha1364-custeio);4.4.50.41-contribuições(Ficha1572_lnvestimento)-Fonte1.500

CúUSUIA NONA - DA MOVIMETTITAçÃO DOS RECURSOS

9.L os recursos serão depositados em conta corrente da osc em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou caixa EconÔmica Federal, específica para o objeto e isenta de tarifâ bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obri8atoriamente aplicados em

cadernêta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dÍvida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto

não empregados na sua finalidade.

9.3 Os rêndimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SoMENTE. no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por trânsferência direta ao fornecedor (PlX, TED)

- transÍerência eletrônicê sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para quaisquer pagamentos.

cúusurA DÉcrMA - oA REsflTUtçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na Íorma da legislação aplicável, para o MUNICíP|O (conta

corrente da preíeitura de Congonhas de ne.6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

cúUsUtA DÉcIMA PRIMEIRA- DA PRESTAçÃo DE coNTAs

A prestação de contas final será apresentada ao MUNICÍP|O até 30 (trinta) dias após a data final da

vigência deste teÍmo, ou da conc,usão do objeto, ou, igualmente, ate 30 (trinta) dias após a data de

sua denúncia ou rescisão.

Anderson Cai*io
Prefeito de Congoúâs
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos sêguintes documentos;

l- Ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o n9. do termoj

ll - se ê OSC entregaÍ documentos para sanar pendências de prestação de contas.iá apresentada,

deverá também fazer documento informando o ns. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificâdo de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,

d) certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinâdo pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de quê trata a prestação de contâs,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presençê, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial seÍ devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deveré incluir

datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bêncária;

lX - as cotações de preços para aquisição dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

o A entidâde deverá adquirir os produtos e/ou contratêr os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamênto de elêmentos de despesâs;

o quando o objeto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser ãpresentado orçamento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabelas de preços de associaçôes profissionais, publicações especializadas, ou

catálogo êletrônico de padronização de compras, serviços e obras ou pesquisa na base nacional de

Ánderson Cabido
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notas fiscais eletrônicas ou utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no mercado

o Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, carêcterísticas e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminêdo no ato

convocatório".

. A entidade elaborará o pedido de oÍçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o n9. do documento de identidade e do cPF.

o Cotações feitas por internet serão aceitas somênte no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

ô Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, têrá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

. Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa prévia de preços. Terá que ser realizêda

justificâtiva técnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitâção ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

. Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nÍvel técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotêções.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

Xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 17934 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicaçâo financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrâto ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vinculo entÍe eles e o MUNICÍPIO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;
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xV - Declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Leg islativo recêbendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.204/2015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil

e patrimonial;

XVll - declaração do represêntante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

XVlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princÍpios da legalidade, impessoalidâde, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 19 Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser âpresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 2e As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestâções de contas.

§ 3o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o n9. do

termo, devendo seÍ emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a instauração

de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrêncie da execução deste termo, a entidade deverá

enviâr, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimoniel do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidâde na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas sêrá analisada e avaliada pelo MUNICÍP|O sob dois aspectos, em especiâl:

| - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plâno de Trabalho e atingimento das metas de

execução do ob.jeto, podendo o MUNICÍPlO valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistorias e têmbém de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridâdes

públicâs ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração públice.
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§ 8e DeveÍão ser apÍesentados os Anexos: E - Relatório de Execução financeira, F - Execução da Receita

ê Despesa, l- Conciliação Bancária, o RelatÓrio de Cumprimento do Objeto e o comprovânte de

recolhimento do saldo de recursos, se houver.

§ 9e A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNIcíPlo, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento ê cinquenta)dias para análise'

§ 1Oe O prazo para apreciar a prestêção de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 11e O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem quê as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a osc participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 12s Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data

em que Íoi emitida a manifestação conclusiva pelâ Administração Pública Municipal, sem prejuízo da

atualização monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 13e Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 149 A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 15e Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizedos, à disposição do MUNICÍP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA_ DA ToMADA DE coNTAS

12.1 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas julgadas necessárias, o MUNICíPlO

promoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as providências cabívêis à regularização

das prestaçôes de contas, nos casos em que estas não forem aprovadas, ou quando nâo forem

êncaminhadas dentro do prazo previsto.
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1.2.2 Transcorrido o prazo do § 69 do artigo anterior sem têrem sido tomadas as providências cabívêis

à OSC, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, adotará medidas

para apuÍação dos fatos, identificaçâo dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do

ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Peíágrafo único. Haveré a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações

financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias;

Il - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadas

antes do téÍmino da parceria;

lll - se a prestação de contas for rejeitada.

12.3 Tão logo seje instaurada a tomada dê contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno para análise e para que sejam

adotadas as providências decorrentes desta.

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas:

l- Ficha dê qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, cPF, endereço

residencial e profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll- Cópia autenticada deste Termo;

lll- Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a

data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma circunstanciada, as

providências adotadas pela autoridade competente, inclusive relativamente aos expedientes de

cobrança de débito Íemetidos ao representante lêgal da OSC;

V - Relatório emitido pela Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno, com

manifestação sobre a adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram infringidos;

Vl - Cópias autenticadas do relêtório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras peças que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não por prejuízo

ao erário;

12.5. Paía os efeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à OSC e não aplicado ou

aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer valores e parcelas,

PRÂÇÂ PRESTDENTE KUBIÍSCHE(, 135 ' CEMTRO - CONGOa{HAS - MG - CEP 36415{@ - ÍEL: {31) 3731 13OO - F.A.li.: (31) 3731 1240 - qw.congônlEs mg.goe-br 4f'
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inclusive os Íepresentativos de bens que deveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICíPIO, por força das disposições estabelecidas neste instrumênto, observando-se

ainda que:

I - O débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou

legais, se for o caso,

12.6. Frustrada ou embaraçada ê tomâda d€ contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam Íesultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a

OSC, podendo promover sua inscrição em sistemas dê cadastros de inadimplentes e similares até a

adequada regulêrização da sua situação.

1.2-7. Regularizêda a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá

| - A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, sê for o caso;

ll - A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério público, visando

âo arquivamento do processo correspondente;

lll - se for legalmente possível e observado o interêsse público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

cúusur.a DÉctMA TERCEIRA - DA vtGÊNctA

Este instrumento tem vigência a partiÍ da data da assinatura até 30 de junho de 2026, podendo ser

prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. o MUNIcíPlo prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

cúusur.A DÉctMA QUARTA - DAs vEDAçõEs

Fica vedado à OSC

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou nào;
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Prefeio de Con.

PtlAÇA PRESIOÉNÍE KIJBjTSCHE(. 135 - CENTRo - CONGONHAS " MG. CEp 3641S-O@. TEL.: (3i) 3731 1300 _ FA)( (31) 3731 i24O - a@rogoíhas.n9goubr

il-
W

4,



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência dêste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipêdo a fornecedores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retiraÍ recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicaÍ os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei espêcífica e na lei dê diretrizes orçamentária5;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamêntos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentês de atrasos dâ Administração Pública Municipal nâ liberação de

recursos financeiros.

cúUsulÁ DÉCIMA qUINTA - DA RESCISÃo E DA DENÚNCA

o presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pãctuadas, particularmente quando constatêda pelo MUNICÍP|O a utilização dos recursos em

desacordo com o Plêno de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento eprêsentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

cúusur.A DÉctMA sExrA - DAs sANçÕEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 13.019/2014

e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:

l- advertênciâ;
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ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração públice

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a osc ressarcir a administração pública pelos

prejuízos resuttantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll'

cúusuu DÉcrMA 5ÉT|MA - DAs ALrERÂçõES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediante

proposta devidamente foÍmalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será objeto de termo de

aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com préviâ apreciação do MUNICíPIO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CIAUSUI.A DECIMA OITAVA - DO DIREITO DE PROPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados em

decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICÍPlo e observada a legislação

pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse ceso, a OSC adquirirá o direito de

propriedade de tãis bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser trânsferidos ao MUNICÍP|O

no prazo de g0 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais adequada, tendo em viste

o interesse público.

§ 1e A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

asseguraÍ que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deveÍá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 3-a Ainda que não esteja vigênte, desdejá fica autorizada a fiscalização dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeada pela Secretaria demandante.

cúUSULA DÉcIMA NoNA . DA PUBI-IcAçÃo

Àrderson Cabido
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O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ne. 13.019/2014.

Parágrafo único. o MUNIcíPlo e a osc obrigam-se a dar publicidade a este termo, dê acordo com o

disposto na Lei 13.0L9/201.4 e alteração.

cúUsUtA VIGÉsIMA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas

de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da Constituição Federal.

cúusurA vlcÉsrMA pRTMETRA - DAs DrsposrçõEs FrNAls

E, por estârem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igualteor e forma.

Congonhas, 18 de julho de 2025

Wanderson Andradê Pêreira
Presidênte da Convenção dos Ministros Evangélicos no Brasil ê Exterior - COMEBE

§^\-N* \ \üÁ-

fu1mçr;z->
Secretária Munic lde Cul ra

o
Cristiano Nascimento

Matrícula: 2t)146832
CheÍe de Gabrnete

P

Prefeito Municipal de Congonhas

PRÂÇA PRÊSIOENÍE KU§TTSCHEK, 135. CENÍRO - CONGONHAS - MG - CEP 36á15{lO -TEL.:(31)3731 13OO - FAt (3i) 3731 l24O - *w-cmgohas.n99oeDr



PI,ANO DE TRABAT,HO
1'ER}IO DE P.{.R(]ERIA

l - DÁDOS DO IÍt.\rCÍPrO
MUNICIPIO DE CONCONHAS

ENDEREÇO: Praça PÍesidente Kubitschek - 135 Cênrro

MtNICIPIO: Congonhas UF.: MG CEP:36.410-061

NOME DO RESPONSAVEL: Anderson Costa Cabido

CARGO: PreÍàto

2 - D.ADOS D.{ ORCÀNIZ.{ÇAO DA SOCTEDADE CTVIL - OSC

Convençào de ministlos erangélicos no Brasil e exterior C\PJ: .17860212-000Ii02

ENDEREÇO: Rua Sânlo Aítônio.l,19 . Baino Praia.

MLhiICIPIO: Congonhas CEP:36.t16-166 TEI.EFONE: (31) 9 7185-231,í

CONTA CORRENTh ESPECIFICA: 52868-,1 BANCO: Banco do Brasil AGÉNCIA: I793-O

NOME DO RESPONS,4VEL: Wanderson Andrade Pcrcira N. IDENTIDADE: Mg
13.851.219

CPF 107 l2l 62667

ENDER-EÇO: Rua Anlonia do Espirito Sanlo ChaÍIes.38. \o!a Congonhas- CONGONHAS -MG

CARGO:
PRESIDÊr"TE

TELEFONE: (31) 9 7185-
2344

E-MAIL DO RESPONSAVEL PELA OSC: comeb€2o2o@email.com

3 - HISTÔRICO DA ORGANIZAÇÃO DÀ SOCIED.A.DE CIVIL - OSC

A Convençâo de Minisrros E\angélicos no B,asil e E\terior (CMEBE) é urna organização da sociedade civil s€m fins lucrativos. dedicada à união.
fortalecimento e capacitação de lideres religiosos no Brasil e em outros paises. Fundada com o propósiro de promo!er a moperaçào entre ministros
evangélicos, a CMEBE lem desempenhado um papel lindamental na dissgmjnação do evangelho. naassistência social 9 no desenvolvimento de proje
comunitários.

Desde sua criação. a conlençâo lem se dedicado à realiz:çâo de encontros. semináios. congressos e treinamentos para capacitação ministerial.
pÍomovendo o interc.âmbio de cxperiênciits e conhecimentos entre pastoÍes. missioniários e lideres cristãos. Além disso. a CMEBE arua na ârticulação
parcsrias estratégicas com organizações nacionais e intemacionais. visando o fonalecimenro dâ a$ação da igÍeja no meio social.

A convençâo tem um compromisso sólido com a ética cristà ajustiça social e o apoio as comunidades em situaçâo de vulnerabilidade. Por meio de su
iniciarivâs. a CMEBE desenvolve projetos de ação social. assisrência humaniüária e âpoio ás f'amílias. sempre pautada nos valores biblicos e na missào
de servir ao próximo.

Com uma úajetória mücada pelâ fe- compromisso e ser',iço. a CMEBE continua crescendo e expandindo sua influênciâ. consolidando-se como uma
referência pâra miniíros evaÍtgélicos no Brasile no eÍerior.

4 . TÍTULO DO PROJETO

MUSICALIZAÇÁO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CI,JLTURAL PERIODO DE EXECUÇAO:
INiCIO: a paÍir da data de assinatuÉ
TERMINO: 3l dejulho de 2026

5 - OBJETO
O presente termo tem por objeto o repasse de rccursos para repasses de recursos para promoção de aulas de música para criânças.jovens e adultos.
especialmente pessoas em situaÇào de vulnerabilidade social

6 - LOCÁL (EV)EREÇO) DE EXECr'ÇÂO DO PROJETO/ÂTIVIDADE E I.\'FRâ,ESTRUTLiR{ DISPONIvEL

Rua Santo Antônio. 1.19. Baino Praia- Congonhas-MC

7 - JUSTIFIC-{TIVÂ PAR.\. A EXECI. DO PROJEl'O
A música é uma fêrramenta poderosa pam o desenvolvimento humâno. contribuindo para a concentraçào. a autoestima e a socializaçào. Estudos
apontarn que a musicalizaçâo mclhora o desempenho escolar. reduz indices de evasâo e auxilia na prevençâo de siluações de vulnerabilidáde sociâI
Com esae projero. buscâmos oferÊcer olpíunidades para a populaçâo de Congonhas. incentivando a prática aÍistica e criando um aÍnbiente de
aprendizagem inclusivo e acessivel.

"r 4Á,Data Emissáo |'l 107 /2025

_&derson Cabido
IE Eiúo de Congorha! #

Páelna7/

IcNPJ: r6.752.446/000l-o:
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8 - DIAC\ STICO DA REAUDÂDE (descrição da realidade que será objeto da parce.ia- devendo ser demonstrado o nexo enüe essa .ealidade e as

atividadeyprojetos e as melas a serem atingidas)

O municipio de Congonhas apresenta demânda por ati,"idadcs cultu rais acessircis. especiulmente entre criarças ejovens em situação de vulnerabilid«
A car&rcia de iniciativas musicais estruturadas limitâ o acesso ao desenvolvimento aíistico e social. Este projeto pretende suprir essa necessidade,

promovendo o ensino da música como lenafienta educâcional e de inclusào.

Crianças.jovens e adulros de Congonhas. priorizândo pessoas em sinração de vulnerabilidade social.

Beneficiados Indiretos: Familias dos panicipantes. a comuridade escolaÍ e a populaçào em geral. que terá acesso à apresentações e concenos

promovidos pelo projeto.

iGFOR\fÁ DE EXICLÇÃO / IIETODOLOGt-{ DE TR{BÀLHO (forma de execuçào das atividades ou do projeto). Descrever detalhadamente

como as atividades serào desenvolvidas com o público-alvo

O projeto s€Íii e\ecurado presenciais miniíradas por profe§sores qualificados A5

alividades incluirão teoria musical. prática instrumental e canto. culminardo em apresentações públicâs para avaliação do aprendizado. Serão utilizado

equipamentos adequados pâÍa a realizaçáo das aulas.

lI.ATIVIDADES Á SEREII DESE\1.OL\.ID-,t.S E RESI.LTÂDOS A SERE]\í ALC.\\.Ç.{DOS

ATIvIDADE(S)
(REStillro) OR.IE-I I\ O REST I- r{DOS ESPER{DOS

Aulas rcóricas e prâicas de musicaliiáçâo Capacitar os panicipantes

em conhecimentos
musicais básicos e

avançados. promovendo o

desenvolvimenlo artístico.
social e educacional.

FormaÇão musical acessí\el para a populaçâo

Ensaios e prâticas coldivas Desentol\imÉnro de habiliJadc. copnitirr: e cmocionais:

ApresenlaÇões e íecitais periódicos Inclusào social e cultural

Apresentaçôes artisticas que valorizem o aprendizado e o

talento local.

l2- EQt IPE TÉC\lC.f tespecifrcar os prof:s"ionais ur!ol!idos na execuçào do Eojeto/ati!idade)

\oltE Fr'\ÇÃo \o PRoJE ro FORItAÇAO
PROFISSIONAL

vi\ct.Lo
((.t-TÀIEVP.I/
CO\TR\TO}

ltoR.l.s st\tA\.\ls
I'R,\BÀLH.TD,\S

Coordeoâdor
Ensiío Médio com

comprovaçilo em 1-unção
Côngenere

)lEl/ ( ontrâlo -10

à (lontràtar l'rofessor de Violão
Ensino llédio com

comprovação em !'unção
Côngenere

\IF-ll ( ontràto :\

à Contratar

I)«rlessor de lcclado Ensino Médio com
compror'âção em Furlção

Côngenere
IíE[/ C0ntrak,

)

à Contratar
ProÍàssor de Carto Ensino Médio com

compror'âção êm Função
Côngenere

tJ --.{,1ALIAÇÀO DE RL§t t-IrDOS

OBJT]TI\ OS / \tET.\S
(quantitativas c mcosurá\'cis a scrcm atingidas)

l\DI( ADORES Qt rLÍIA fl\',Os I
Qtr.{YII',t.{l rvos DE RUSLt.TADOS

\IEIOS DE 1'ERIFICAÇAO

Arender no minimo 50 panici panles ao Iongo do proielo rero de alunos matriculados e frequentando as a
Relatórios de frcquência e desempenho

Realizar apresentaçôes públicas
Quântidâde de spr€s€naâçôes realizâdas; Registro audioyisuâl

Oaranlir um índice de Íiequência superior a 80ô/o nas aula§.
Depoimentos dos paíticipantes sobre os

beneficios do projeto.
Pesquisa de satisfaÇão

P
Anderson Cabido
Mo de CongoEha§

Data Emissão: 17l0712025

tr
Páginaz/

à ('ontràtâr

)IEI/ ( ontrâto

CL



1.I. CO\OGRAMA DE EXTJCTiÇ O. PLANO DE ÂPLICA o Dos REctiRsos

PLANO DE APLICAÇÀO DOS RECT,:RSOS

RESTJMO CER{I, - PLA:iO DE APLICAÇÂO DOS RECI]RSOS

PR{ZO
Fl\Àr-

PR\Zo
t\I( t{L

,r\o\lEs ..\\o }IES

}'ALOR
(R§)I TE}I

CÓD.
RECI. RS

o
\.t-l t R[-2.\ Dos RE(-t RSOS

1 2026 RS 3.200.00MATERIÂIS DE CONSUMO

2016; 2025 RS 15.000.00MATERI AISiBET.S PERMA\ ENIE Sl7

1026 RS 76.800.002025 1-t IR SERVIÇOS DE TERCEIROS

TOTÀI, DO PRO.IFITO 9s.000,00

l5 - lr-{TERILIS DE CO\S[ }rO

LII DES('R|('iO Dr. r.jl.LflAD.\ Il t]\t t \lt).\D[- Dt-
\lt_DtI),\ Q TDE

\',\LOR
t \ITÁRIO

\ AI,OR TO TÀt-
\ IGí:\CI,\ DO TER}IO

I Maiérial dc exoediente soh demânda I RS 3.200.00 R$ 3.200.00

Justificativa - Jusrifica-se a inlormaçào sob demanda nas unidades de medida. quantidade e valor unitário. haja em vista a necessidade de

geíenciamento de demadas mensais do sen içode escritorio. dessa foma não conseguimos mensuraa a qunatidade que \ arnos usar em casa mês

TOTAI, ITATERIÁIS DE COIST'}IO 3-200.00

I6 - }ÍATERIAIS/BE\S PER\Í.\\E\TES

DES( RrÇiO Dr. r,rl-rrADÂ It r.)l I \ID,\D[- DE
}IEDID,\ QTI)E

\'.,Ll.OR
r \rTiRro

\ ALOR 'I'OTAL
yIGÊ\CI{ DO TER\{O

I

Ac€ssorios para os intrumentos (Pés para teclado. descanso
para violâo e guitarra: Pedesta para microfone: CapoÍaste e

congêneres.

Sob Dcmanda R$ 8.500.00 RS 8.500.00

Linidade I RS 1.i00.00 RS Li00.00

Notebook Unidade I RS 5.000.00 RS 5.000.00

TOT.{L IIATERI.{IS/BENS PERMA\tr\'I'ES 15.000.00

17- SERVTÇOS DE TERCETROS (PESSOÁ FíSICA Or JURÍDICA)

I'TE}Í D[-S('RIÇ,\O rrr.T.\L rD.r I I E\l l \t t).rt)u DL
MEDTDA QTDE

\.ALOR
I \ITÁRIO

\'-{LOR'TOTAL
vIGÊ\CIA DO TERMO

I Coordcnador Vês t2 R$ i0.000.0c

2 Prot'essores de música Iloras .r 80 RS 50.00 RS 2"1.000-0c

Aluguel I] R$ 1.500.00 RS 18.000.0c

Agua Mês l2 R§ 200.00 RS:..100.0[

Ilnergia EIétrica \lôs tl R$ 200.00 R$ 2.400.0c

TOl AL SERvIÇOS DE TERCEIROS R§ 76.800,00

l8 - DOr.\ÇÃO OR(t,\)rE\T.iRtA - \rL\rCípto 20 . VALOR PARCERIA APLICADO PELO }'TINICÍPIO (RT)

N,

A
Dala Emíssàoi77 /O7 /2025

I
#ffi::.ffi
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Atividade 0972. Apoio as entidades - CULTURA - Emenda

Impositi!a: 3.i.50.41 - ContÍibuições (Ficha 1364 Custeio):
4.4.50.41 - Contribuições (Ficha 1572 lnvestimento) - Fonte 1.5

RS 95.000.00

ôrgão:27: Unidadei 01. fuíçâo Ii. subfunçào: i92: Programa:0023

t9 - CRONOCR{MÀ DE DESE\IBOLSO _ }tT \ICÍPIO
}ÍES t \íES 5 }ÍES 6}IF,S I )ÍÊs 2 }IES 3

MES 12}IES ? }IES 8 }IES 9 !tES r0 MES II
VAI,OR ME\SAL

(RS)

J5.000,00

20- DECLARA.ÇÃO DA ORGÀ\lZAÇÂO DÀ SOCIIDrDE CrvrL - OSC

Declaro. para lim de provajunto ao Municipio de CONGONTIAS. para os efeitos e sob as penas da lei. que inexiste qualquer débito em mora ou

Presidenre da OSC - Wanderson Andrade Pereira

Congonhas.

I . APROV I)Á CO\TROI_.\Rt.\ CERLt. DO \tt \rC O DE CO\GOf,.HAS

Diretora de Con kole lnterno

DEFERIDO QIl NDEFERIDO I

Municipal de lntegridade e Controle lntemo

O termo encontra guarida legal

Christianne L. de F. Caixeta

da Cosra Brasa

a)(
b)(
c)(
d)(
e)(

) Prcvisão legal

) Previsão oÍçamentiiria
) Recursos financeiros

) Compatibilidade com â LDO
) Compatibilidade com o PPA

22 - .rPROVAÇÃO PELO \rt'\l( iPlO

Dhl

Prefeito de

F )(

Cristiano Nascimento

ngonhas
Cabido

tuC*le
PrefÊfr.b Ccrgd.t

Matricutar 20i46g32
Cheíe de Gabrnete

-

Oata Emissão|77 /07 /2025 w PáEina:A/

Ys,J^
t\

50.000.00
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co, cÍiado pela Leimunici - ANO 15 | N" 4022pal N" 2.900/2009
Congonhas,30 de lulho dê 2025 - Diáíio Oficial Eletrôni

partícipes: o [.,tuNlclplo DE coNGoNHAS, inscrito no cNpJ sob o n.. 16.752.446/0001{2. com sede na p.açâ Presidente Kubitschêk, 135 CeotÍo,

Congonhas/Mc, represenuoo po.seu preátJ,'tuo"rión Co"e cuoioo, inscrito no RCno. +370.328e no CPF n0 813'61742G15 e pelo Sêcretádo Municipalde

Sêúdê, Geraldo Gilmar Ataydes Seabra, portador da RG r'. M2222526 e do CPF no. 427.001.756-20 e a ASSOCIAçÃO DOS FILHOS IMACULADO

coRAçao DE MARIA - AFICOM, inscrita no CNPJ sob o no. 38. 0.006/0001-24, com sede a Avenida Bias Fortes, 445' Bom Jesus', Congonhas' Minas Gerais'

ÀpresJntaoa por seu eíesidêôte Famêy Vinícios Pinto Souza, portâdoí do RG MG 1 1.401 .926 e do cPF o". 057 492 796.42 objeto: Rêpasse de recursos para o

proleto vlDA PLENA, com o obietivo de realizaí lrabêthos orientiativos, Íormêtivo e de êcolhimento a adolescentes, jovêns e mulheíes valor: R$287 000'00

(duzentos e oitenta e sete mit reâis). ,r"çãlãç"rã"ia,iã, órgeà: ts- unioaoe: ol. FunÉo: 10. subfunÉo: 302. PÍogÍama: 0057 Atividâde: 0 092 - Apoio a

Entidâdes - Saúde - Emendâ lmpositiva 3.3.50.41 - Conkibuiçoes (Ficha 748 - Custeioj +.a.SO lt Contribuiçôes (Ficha 1567 - lnvestimento) - Fonte: 1500'

vigência: 18 de jutho dê 2025 ate st oe jutno Jeãozo. congonhÁ, so ae julho de 2025. Anierson costa cabido, Prefeío l\4unicipalde congonhas; Geraldo Gilmar

Athaydes Seabra, Secretário [,lunicipatde Saúde; Famey vinicios Pinto Souza, Presidênte dâ Associaçâo dos Filhos do lmaculado Coraçáo de Maria -AFICOM'

código de Vãlidação: 't 137126

ESTADO DE MINAS 6ERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS

TERÍrto DE FoirENTo N.. 2Bl202s pARcERta ouE ENTRE sl CELÉBRA' o MUNlciPlo oE coNGoNHAs E coNVENçÃo oE MlNlsTRos

EVANGÉUCOS NO BRÂSIL E EXTERIOR

participêsi O MUNtCiptO DÊ CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n.. 16.752..{46/0001-02, com sede na píaça Presidente Kubitschek l35. Centro

Congonhas/Mc, representado por seu prefeito, AndeÍson Costa Cabido, inscnto no RG no.4.370.328 e no CPF no 813.617.42G15 e pelo Secrêtáno Municipal de

Cultura, pedro GeÍatdo Corderro, portador do RG no. trrc-3.062.541 e CPF nô. 613.935.686.53, e ê CONVENçÃO DE MINISTROS EVANGÉUCOS NO BRÁSIL E

EXTERTOR - COMEBE. inscíiia no CNPJ n". 47 -A60-21Z00AIA2, com sede a Rua Antônia do Espirito Santo Chaíes. 38. Nova Congonhês, Coogonhês. Minas

cerais, .eprêsentâdâ por seu PÍesidente Wênderson Andrade Perelra, porlador do RG n". [4G 13.851.219 e do CPF no.071-216.266-67 Objeto: Repassê de

recursos pêra promoção de aulas de música para crianças. jovens e adultos, êspeclalmentê pessoas em situação de vulnerabilidade social. Valor: R$95.000 00

(noventa e cinco mil reais). Dotâção Orçamentáriar Ôrgáo: 27; Unidâde: 01; Função 13; SubtunÉoi 392; Programa: 0023; Ativldade 0972; Apoio as entrdades -
CULTURA - Emenda tmpositivê; 3.3.50.41 - Contribuiçóes (Ficha 13M - Custeio); 4.4.50.41 - Contribuições (Ficha '1572 - lnvestimenlo) - Fonte 1.500. Mgência:

1E dejulho de 2025 âté 30 de lunho de 2026. Congonhes, 30 de julho de 2025. Anderson Costa Cabido, Prefeito Municipal de Congonhas; Pedro Geraldo Corderro,

Secreláriê Muniopal dê Cullura Wanderson Andrade Pereira, Prêsidente da ConvênÉo dos Mrnjstros Evangélicos no Erasil e Exterior - COMEBÉ.

código de Validação: 1137526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS

TERiro DE Fo[rENTo N'. i7i2o25 paRcERta euE ENTRE st CELEBRAM o MUNtcipto DE coNGoNHAs E assochçÂo Nossa SENHoRA
APARECIDA

Pafticip€sr O N4UNICIPIO DE CONGoNHAS, inscrito no CNPJ sob o no. 16.752.446/0001-02, con] sede na praça Presidente Kubitschêk, 135, Centro,
Congonhâs/lúG, represênlado por seu Prefêito. Anderson Coste Cêbdo, inscrito no RG n".4.370.328 e no CPF no. 813.617.426-15, e pelo Secretário Municipal
Adlunlo de Esporte e Lazêr, José Robeno PeÍeira, ponador do RG n". 6.050.405 e do CPF no. 890.409.706-10, e a ASsoCnçÃo COMUNITÁR|A NOSSA
SÊNHORA APARECIDA, inscrila no CNPJ n". 01.602.758/0001-62, com sede a Rua Cadola Cordeiro, no 40, Residencial GualteÍ Moôteiro. Congonhâs, lllinas
Gerais, rep.esentadê por seu Presidente Gilson de Oliveira Teodoro portâdor do RG no. MG 11.981.289 e do CPF no.045.012.636-60. Objeto: Repâssê financeiro
para êxêcu€o do projeto "Juntos somos mais Íortês ll" quê tem por finalidêde oferecer aulas de cêpoeire aos moradores do BairÍo Residencial Guâller lúonteiro e
adjacênciês. Valor: R$30.000,00 (trinta mil reais). DotaÉo Orç€menlária: Órgão: 19. l-Jnidadê: 01. FunÉo: 27. SubÍunçãoi 8T 3. Programa: 0043. Atividêde: 0.096 -
Apoio a Entidades - Esporte - Emenda lmpositiva 3.3.50.41 - Conkibuiçôes - Fonte: 1500. Ficha 1520. Vigência: 18 de julho de 2025 ate 28 de íevereiro de 2026.
Congonhas. 30 de lulho de 2025. Anderson Costê Cabido, Prefeito Municipal de Congonhasi José Roberto Pereirâ, Sêcretário Adjunto Municipãl de Ésporte e
Lazer; Gilson de Oliveira Teodoro, Presidenle da Associação Nossê Senhora Aparecida.

Código de Validação: 'l'137626

ESÍADO DE MINAS GERÂIS
MUNICÍPIO DE CONGONHÂS

pRtMEtRo rERMo aDrÍvo ao rERMo oE FoMENTo N.. 78/2024, pARcERtA euE ENTRE st cÉLEBRÂM o MUNtclpto DE coNGoNHAs/i,tc E a
FUNDAÇAO CSN

Partícipesr O MUNICiPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o no. 16.752.446/000i-02, com sede na prêçê Prêsidente Kubitschek, 135, Centro,
Conoonhas/À,'lc. reoresentrado oor seu Prefeito. Ande6on Costa Cabido. inscnto no RG no. 4.370.328 e no CPF no. 813.617.426-15. e Dela Sêcrêtária MuniciDal de


